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Santana de Parnaiba, 10 de fevereiro de 2026.

De: Procuradoria Juridica
Para: Comisséo de Constituicédo, Justica e Redacéo

Referencia:
Processo: n°® 10809/2025
Proposicdo: PROJETO DE LEI n° 399/2025

Autoria: Enfermeira Nelci

Ementa: Institui a “Semana Municipal de Atencéo a Primeira Infancia”.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Parecer Juridico - Veto
Acéo Realizada: Encaminhar
Descricéo:

Préxima Fase: Manifestar

Patricia Machado
Procuradoria Juridica
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